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ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 115/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “b”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, Titular da 4ª Vara do Trabalho de 
Goiânia, para excepcionalmente e cumulativamente, responder pela titularidade, da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, 
no período de 12 a 14 de maio de 2014, em virtude de remoção da Juíza Titular para a Vara do Trabalho de Inhumas. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 9 de maio de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 116/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como 
as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Designar o Juiz do Trabalho Substituto RANÚLIO MENDES MOREIRA para atuar nos autos RTSum 0000258-
61.2014.5.18.0141, da Vara do Trabalho de Catalão, em virtude de suspeição dos juízes Titular e Auxiliar Fixo. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 9 de maio de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 117/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como 
as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho Substituta PATRÍCIA CAROLINE SILVA ABRÃO, Auxiliar Fixa da Vara do 
Trabalho de Uruaçu, para auxiliar na 15ª Vara do Trabalho de Goiânia, no dia 12 de maio de 2014, em virtude de 
licença médica da Juíza Auxiliar Fixa, sem prejuízo da PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 109/2014. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da magistrada no percurso Uruaçu – Goiânia - Uruaçu, bem como o 
pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 9 de maio de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 118/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como 
as disposições contidas na PORTARIA TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juiz do Trabalho Substituto JOÃO RENDA LEAL FERNANDES, Auxiliar Fixo da Vara do Trabalho 
de Goiatuba, para auxiliar na 15ª Vara do Trabalho de Goiânia no dia 13 de maio de 2014, em virtude de licença 
médica da Juíza Auxiliar Fixa, sem prejuízo da PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 86/2013. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do magistrado no percurso Goiatuba – Goiânia - Goiatuba, bem como o 
pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 9 de maio de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 120/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Nomear a candidata abaixo nominada, aprovada em concurso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, 
Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, observada a ordem de classificação, e cuja origem da 
vaga se especifica. 
3º lugar - MICHELLE MITY SATAKE  
Origem da Vaga:  Vacância, em virtude de aposentadoria, do cargo ocupado pela servidora Wânia de Fátima 
Cordeiro. 
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 13 de maio de 2014. 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA  
Desembargadora-Presidente  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 028/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO que a Administração Pública Federal deve obedecer, entre outros, ao princípio fundamental da 
delegação de competência, utilizada como instrumento de descentralização administrativa com o objetivo de 
assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, consoante disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 
25 de fevereiro de 1967, bem como nos artigos 11 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 2º da Resolução Administrativa TRT 18ª Região nº 14, de 1º de março 
de 2010, a Presidência do Tribunal designou juiz para atuar no Juízo Auxiliar de Execução, com competência para 
oficiar em processos originários de todas as Varas do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO que a execução contra a pessoa jurídica de direito público é processada perante o Juízo Auxiliar 
de Execução, o qual procede à liquidação e demais atos executórios até o efetivo cumprimento da obrigação contida 
no título exequendo, conforme artigo 3º da citada RA nº 14/2010, c/c artigo 250 e parágrafos do Provimento Geral 
Consolidado desta Corte; 
CONSIDERANDO que a Seção de Precatório e Requisitório deste Tribunal funciona junto ao Juízo Auxiliar de 
Execução, sob a supervisão do Juiz respectivo; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e também de simplificar os atos processuais realizados nos autos 
dos precatórios expedidos, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Delegar competência ao Juiz designado para atuar no Juízo Auxiliar de Execução para, nos autos de 
precatórios expedidos, oficiar, apreciar requerimentos e solucionar incidentes. 
Parágrafo único. Não são abrangidos na delegação mencionada no caput deste artigo, por serem de competência 
exclusiva do Presidente deste Tribunal, nos termos do art. 100, §§ 2º e 6º, da Constituição Federal e art. 10, § 3º, da 
Resolução 115, de 29 de junho de 2010, do CNJ, os seguintes atos: 
I – determinação de pagamento de precatórios;  
II – autorização do sequestro em autos de precatórios;  
III – apreciação do pedido de pagamento preferencial de precatórios. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região, ficando 
convalidados os atos anteriores praticados pelos Juízes do Trabalho que atuaram no Juízo Auxiliar de Execução 
deste Tribunal. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico, Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário da Justiça Eletrônico 
da 18ª Região. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
Goiânia, 12 de maio de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA  
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 134/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o teor do Processo Administrativo – SISDOC nº 8202/2014, e 
Considerando o atendimento aos requisitos da Resolução nº 147, de 7 de março de 2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor FELIPE RONDON DA ROCHA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 1ª Vara do Trabalho 
de Itumbiara, a partir de 12 de maio de 2014. 
Art. 2º Nomear o servidor FELIPE RONDON DA ROCHA para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, 
código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Formosa, a partir de 12 de maio de 2014. 
Art. 3º Designar o servidor FELIPE RONDON DA ROCHA para responder pelo cargo em comissão de Diretor de 
Secretaria, Código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Formosa, a partir de 12 de maio de 2014 até a data de sua 
efetiva posse.  
Art. 4º Remover o servidor FELIPE RONDON DA ROCHA da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara para a Vara do 
Trabalho de Formosa, a partir de 12 de maio de 2014. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 12 de maio de 2014. 
Assinado eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 119/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO,  no uso de 
suas atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXXIII, do Regimento Interno, bem como as 
disposições contidas no Processo Administrativo nº 8425/2014, 
R E S O L V E: 
Remover o Juiz do Trabalho RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, titular da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, 
para igual cargo na 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, com efeitos a partir de 02 de junho de 2014. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Assinado eletronicamente em 13 de maio de 2014. 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
Rua T-51 esquina com rua T-1, n.1403, Lotes 7 a 22, Quadra T 22, Setor Bueno, Goiânia-GO, CEP 74.215-901 
Fones: (62)3901-3233 Fax: (62)3901-3221 E-mail:sgp.magistrados@trt18.jus.br 
EDITAL TRT 18ª REGIÃO GP/SGP/SM Nº 25/2014 
A Desembargadora-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a remoção do Excelentíssimo Juiz Radson Rangel Ferreira Duarte para a 2ª Vara do Trabalho de 
Itumbiara, declara vaga a titularidade da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia e e intima os Juízes Titulares de Varas da 
18ª Região da Justiça do Trabalho para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste Edital, 
manifestem, por escrito, o interesse na REMOÇÃO para a titularidade da mencionada Vara, nos termos do artigo 654, 
parágrafo 5º, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho, mediante requerimento dirigido à Secretaria-Geral da 
Presidência. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Cientifique-se a Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região - AMATRA XVIII. 
Assinado eletronicamente em 13 de maio de 2014. 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 

DIRETORIA-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 501/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 8643/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de LEANDRO CÂNDIDO OLIVEIRA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 
29/05/2014 a 30/05/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: 29/05 - Apresentar projeto de Toip para os diretores de TI no TST. 
30/05 - Realizar a troca dos equipamentos de rede denominados aceleradores, que estão defeituosos, por outros nas 
localidades de Luziânia e Valparaíso. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 12 de maio de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WEBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 507/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 8194/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento da servidora JANUÁRIA HARAKAWA BORGES à cidade de Brasília-DF, no período de 20 
a 23 de maio de 2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participação no curso "Contratação de Treinamento e Desenvolvimento, conforme constante nos autos 
principais nº 7343/2014. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 12 de maio de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WEBSTER P. DE LUCENA 
 
 
DIRETOR-GERAL 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 508/2014 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 8510/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de NELZITO ARRUDA OLIVEIRA JÚNIOR de Anápolis-GO a Leopoldo de Bulhões-GO, no 
período de 12/05/2014 a 13/05/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CUMPRIR MANDADOS/DILIGÊNCIA - Processo nº 0010697-38.2013.5.18.0054 - Mandado nº 1122/2014, 
em diligência de prosseguimento até que a penhora seja suficiente para garantia do juízo. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 12 de maio de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WEBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 528/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 6669/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designado o servidor ÉDER JOSÉ DOS SANTOS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª 
FC-5, do Gabinete da Desembargadora do Trabalho Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, ficando, 
consequentemente, dispensado da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, da 
referida lotação, a partir de 10 de abril de 2014. 
Art. 2º Considerar designada a servidora ALINE RAMOS QUEIROZ CARDOSO, Analista Judiciário, Área Judiciária, 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 
18ª FC-3, do Gabinete da Desembargadora do Trabalho Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, ficando, 
consequentemente, dispensada da função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, da 
referida lotação, a partir de 10 de abril de 2014. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 14 de abril de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 529/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 5920/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora NAYRA VALVERDE SABATOVICZ, Técnico Judiciário, Área Administrativa, 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor JOÃO PAULO ALCÂNTARA PEIXOTO, titular da 
função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho 
Gentil Pio de Oliveira, no período de 10 a 19 de março de 2014, em virtude de férias do titular. 
Art. 2º Considerar designada a servidora NAYRA VALVERDE SABATOVICZ para substituir a servidora LUCIENE 
CAMPIONI CARDOSO, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do 
Gabinete do Desembargador do Trabalho Gentil Pio de Oliveira,  no período de 20 a 28 de março de 2014, em virtude 
de férias da titular. 
Art. 3º Considerar designada a servidora NAYRA VALVERDE SABATOVICZ para substituir a servidora RAQUEL 
ROSSI DE MOURA RIBEIRO, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, do 
Gabinete do Desembargador do Trabalho Gentil Pio de Oliveira,  no período de 31 de março a 1º de abril de 2014, 
em virtude de licença médica da titular.   
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Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 14 de abril de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 533/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 6680/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor MATHEUS CARVALHO KANITZ, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor PAULO HENRIQUE JAYME ALVES, titular da função 
comissionada de Chefe de Setor, Código TRT 18ª FC-3, da Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicações, no período de 7 a 11 de abril de 2014, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 14 de abril de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 535/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 6765/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora THERESA ROSA DE LIMA,  Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora ISABELA ABUD BARBOSA, titular da função comissionada de 
Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-3, da Vara do Trabalho de Catalão,  nos períodos de 24 a 28 de março 
de 2014 e de 29 de março a 6 de abril de 2014, em virtude de licença à gestante e de prorrogação de licença à 
gestante, respectivamente, da titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 14 de abril de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2014 
Registro de preços para eventual aquisição de impressoras portáteis, conforme condições e especificações do Edital.  
Data da Sessão: 26/05/2014, às 14:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.trt18.jus.br e www.comprasnet.gov.br. 
Informações: (62) 3901.3610 ou Fax (62) 3901.3530. 
MAÍSA BUENO MACHADO 
Pregoeira 
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COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
EDITAL Nº 16/2014 
CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
DO FORO E DAS VARAS DO TRABALHO DE RIO VERDE 
O Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, na forma do 
item V do Edital Nº 12/2014, TORNA PÚBLICO que a prova escrita de múltipla escolha será realizada no dia 24 de 
maio de 2014, das 16 horas às 18 horas, na FAR – Faculdade Almeida Rodrigues, localizada na Rua Quinca Honório 
Leão, n° 1030, Bairro Morada do Sol - Rio Verde/GO.  
Para acesso ao local da prova deverá ser apresentado, juntamente com o comprovante de inscrição, o documento de 
identidade original com fotografia. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico. 
Goiânia, 12 de maio de 2014. 
Ricardo Lucena 
Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários 
______________________________________________________________________________________________ 
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